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PORTARIA NORMATIVA FF nº 005/2026

Dispõe sobre a atualização da Estrutura de Centro de Custos da Fundação Florestal

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do
Estado de São Paulo – Fundação Florestal, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o Decreto nº 25.952/1986, que aprova os Estatutos da Fundação para
a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo;

Considerando a Lei Federal nº 9.985, de 18.07.2000, que institui o Sistema Nacional
de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC, em especial o disposto em seu artigo 34, bem
como o Decreto Federal nº 4.340, de 22.08.2002, que a regulamenta;

Considerando o Decreto Estadual nº 51.453, de 29.12.2006, que instituiu o Sistema
Estadual de Florestas – SIEFLOR, alterado pelo Decreto Estadual nº 54.079, de 04.03.2009, e
posteriormente pelo Decreto Estadual nº 65.274, de 26.10.2020, os quais dispuseram sobre a
reorganização do sistema florestal paulista, promovendo a transferência da gestão das
Unidades de Conservação da Natureza e das áreas de produção florestal anteriormente
vinculadas ao Instituto Florestal à Fundação Florestal, especialmente no contexto da extinção do
referido Instituto, nos termos da Lei nº 17.293, de 15.10.2020; e

Considerando que a Estrutura de Centros de Custos foi elaborada com base na
organização institucional definida no Regimento Interno da Fundação Florestal, observando-se a
distinção entre Alta Administração, Administração Superior, Órgãos de Apoio Estratégico,
Assessorias Estratégicas, Órgãos Especializados, Órgãos Executores e demais unidades, de
modo que cada grupo possua codificação própria e independente, sem vinculação hierárquica
implícita entre diretorias, gerências regionais, unidades de conservação e estruturas de atuação
transversal, assegurando clareza organizacional, adequada apropriação de despesas e
conformidade com os princípios da governança pública;

RESOLVE:

Art. 1°  –  Nas aquisições de bens, contratações de serviços, solicitações de
adiantamentos, prestações de contas, bem como na elaboração, execução e acompanhamento
de planos de trabalho, projetos e convênios de qualquer natureza, que envolvam a utilização de
recursos orçamentários e/ou financeiros da Fundação Florestal, deverá ser obrigatoriamente
indicado o código do Centro de Custos correspondente à área responsável, conforme estrutura
constante do Anexo I desta Portaria.
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Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a
Portaria Normativa FF/DE nº 429/24, bem como quaisquer disposições em contrário.

São Paulo, na data de sua assinatura digital.

RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo

 ANEXO I – PORTARIA NORMATIVA FF Nº 005/2026

CÓDIGO DESCRIÇÃO
ALTA ADMINISTRAÇÃO
110000 Presidência
111000 Conselho de Curadores
112000 Conselho Fiscal
120000 Diretoria Executiva
121000 Assessorias
130000 Conselho Estratégico de Integração – CEI
150000 Centro de Mediação, Conciliação e Diálogo Institucional
140000 Escola de Gestão de Unidades de Conservação
160000 Ouvidoria
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
210000 Diretoria Administrativa e Financeira
211000 Gerência Administrativa
211100 Setor de Infraestrutura Administrativa
211200 Setor de Materiais e Patrimônio
211300 Setor de Transportes
212000 Gerência de Gestão de Pessoas
212100 Setor de Administração de Pessoal
212200 Setor de Gestão de Empregos e Carreiras
212300 Setor de Saúde, Benefícios e Segurança do Trabalhador
212400 Afastamentos Previdenciários
213000 Gerência Orçamentária e Financeira
213100 Setor de Contabilidade
213200 Setor de Despesa
213300 Setor de Orçamento
213400 Setor de Receita
214000 Núcleo de Contratações Públicas
214100 Setor de Contratos
214200 Setor de Licitações e Credenciamentos
214300 Setor de Sanções
215000 Núcleo de Engenharia
215100 Setor de Manutenção Predial
215200 Setor de Projetos e Obras
220000 Diretoria de Biodiversidade
221000 Núcleo da Fauna Silvestre
221100 Setor de Interação Humano-Fauna e Saúde Única
221200 Setor de Manejo de Espécies Exóticas
221300 Setor de Refaunação, Resgate e Manejo
222000 Núcleo das Florestas
222100 Setor da Mata Atlântica
222200 Setor de Controle de Espécies Exóticas
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222300 Setor do Cerrado
223000 Núcleo dos Oceanos
223100 Setor da Zona Costeira
223200 Setor de Ecossistemas Marinhos
223300 Setor dos Manguezais
230000 Diretoria de Bioeconomia
231000 Núcleo de Cadeias Produtivas
231100 Setor de Articulação, Capacitação e Análise de Mercado
231200 Setor de Economia Azul
231300 Setor de Economia Verde
232000 Núcleo de Inteligência de Mercado e Serviços Ecossistêmicos
232100 Setor de Certificação, Rastreabilidade e Identidade Territorial
232200 Setor de Instrumentos Econômicos e Mecanismos Financeiros
232300 Setor de Valoração dos Serviços Ecossistêmicos
240000 Diretoria de Proteção
241000 Núcleo de Prevenção e Combate a Incêndios Florestais
241100 Setor de Capacitação e Treinamento Operacional
241200 Setor de Coordenação e Resposta Tática
241300 Setor de Prevenção e Manejo do Fogo
242000 Núcleo de Proteção Ambiental Integrada
242100 Setor de Fiscalização e Controle Ambiental
242200 Setor de Gestão Operacional e Conformidade Técnica
242300 Setor de Inteligência e Tecnologia Operacional
250000 Diretoria de Planejamento e Ordenamento Territorial
251000 Núcleo de Planejamento Territorial Socioambiental
251100 Setor de Gestão Fundiária
251200 Setor de Planos de Manejo
251300 Setor de Planos de Uso e Ocupação Tradicional
252000 Núcleo de Uso Público Sustentável
252100 Setor de Eventos, Imagens e Antenas
252200 Setor de Governança de Parcerias para o Turismo
252300 Setor de Turismo de Natureza e de Base Comunitária
GERÊNCIAS E UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
610000 Gerência Vale do Ribeira e Alto Paranapanema
610001 APA Cajati
610002 APA Planalto do Turvo
610003 APA Quilombos do Médio Ribeira
610004 APA Rio Pardinho e Rio Vermelho
610005 APA Serra do Mar
610006 EEc Itaberá
610007 EEc Itapeva
610008 EEc Xituê
610009 EEx Itapeva
610010 EEx Itararé
610011 PE Carlos Botelho
610012 PE Caverna do Diabo
610013 PE Intervales
610014 PE Jurupará
610015 PE Nascentes do Paranapanema
610016 PE Rio Turvo
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610017 PE Turístico do Alto Ribeira – PETAR
610018 RDS Barreiro-Anhemas
610019 RDS Lavras
610020 RDS Pinheirinhos
610021 RDS Quilombos de Barra do Turvo
620000 Gerência Vale do Paraíba e Mantiqueira
620001 APA Banhado
620002 APA Campos do Jordão
620003 APA Piracicaba e Juqueri-Mirim – Área II
620004 APA Represa do Bairro da Usina
620005 APA São Francisco Xavier
620006 APA Sapucaí-Mirim
620007 APA Silveiras
620008 APA Sistema Cantareira
620009 ARIE Pedra Branca
620010 EEc Bananal
620011 FE Guarulhos
620012 MoNa Mantiqueira Paulista
620013 MoNa Pedra do Baú
620014 MoNa Pedra Grande
620015 PE Campos do Jordão
620016 PE Itaberaba
620017 PE Itapetinga
620018 PE Mananciais de Campos do Jordão
620019 PE Serra do Mar – Núcleo Cunha
620020 PE Serra do Mar – Núcleo Santa Virgínia
620021 VF de Pindamonhangaba
620022 VF de Taubaté
630000 Gerência Litoral Norte
630001 APA Marinha do Litoral Norte
630002 ARIE São Sebastião
630003 PE Ilha Anchieta
630004 PE Ilhabela
630005 PE Serra do Mar – Núcleo Caraguatatuba
630006 PE Serra do Mar – Núcleo Padre Dória
630007 PE Serra do Mar – Núcleo Picinguaba
630008 PE Serra do Mar – Núcleo São Sebastião
630009 Pier Saco do Ribeira
640000 Gerência Litoral Sul
640001 APA Ilha Comprida
640002 APA Marinha do Litoral Sul
640003 ARIE Guará
640004 ARIE Zona Silvestre da Ilha Comprida
640005 EEc Chauás
640006 EEc Juréia-Itatins
640007 PE Campina do Encantado
640008 PE Ilha do Cardoso
640009 PE Itinguçu
640010 PE Lagamar de Cananéia
640011 PE Prelado
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640012 RDS Barra do Una
640013 RDS Despraiado
640014 RDS Itapanhapima
640015 RESEX Ilha do Tumba
640016 RESEX Taquari
640017 RVS Ilhas do Abrigo e Guararitama
650000 Gerência Litoral Centro
650001 APA Haras São Bernardo
650002 APA Marinha do Litoral Centro
650003 PE Águas da Billings
650004 PE Marinho da Laje de Santos
650005 PE Restinga de Bertioga
650006 PE Serra do Mar – Núcleo Bertioga
650007 PE Serra do Mar – Núcleo Caminhos do Mar
650008 PE Serra do Mar – Núcleo Curucutu
650009 PE Serra do Mar – Núcleo Itariru
650010 PE Serra do Mar – Núcleo Itutinga-Pilões
650011 PE Xixová-Japuí
650012 ReBio Paranapiacaba
660000 Gerência Metropolitana
660001 APA Cabreúva
660002 APA Cajamar
660003 APA Itupararanga
660004 APA Jundiaí
660005 APA Mata do Iguatemi
660006 APA Parque e Fazenda do Carmo
660007 APA Serra do Itapeti
660008 APA Tietê-Jumirim
660009 APA Várzea do Rio Tietê
660010 EEc Ibicatu
660011 EEc Itapeti
660012 EEc Valinhos
660013 EEx Tupi
660014 FE Serra D’Água
660015 PE Alberto Löfgren
660016 PE Assessoria de Reforma Agrária
660017 PE Cantareira
660018 PE Fontes do Ipiranga
660019 PE Jaraguá
660020 PE Juquery
660021 PE Morro Grande
670000 Gerência Interior Norte
670001 APA Cuesta Corumbataí
670002 APA Ibitinga
670003 APA Morro de São Bento
670004 APA Piracicaba e Juqueri-Mirim – Área I
670005 EEc Itirapina
670006 EEc Jataí
670007 EEc Mata do Jacaré – São Carlos
670008 EEc Mogi-Guaçu
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670009 EEc Ribeirão Preto
670010 EEc Santa Maria
670011 EEx Araraquara
670012 EEx Bento Quirino
670013 EEx Casa Branca
670014 EEx Itirapina
670015 EEx Luís Antônio
670016 EEx Mogi-Guaçu
670017 EEx Mogi-Mirim
670018 EEx Santa Rita do Passo Quatro
670019 EEx São Simão
670020 FE Edmundo Navarro de Andrade – FEENA
670021 Floresta de Batatais
670022 Floresta de Bebedouro
670023 Floresta de Cajuru
670024 PE Águas da Prata
670025 PE Furnas do Bom Jesus
670026 PE Porto Ferreira
670027 PE Vassununga
670028 ReBio Mogi-Guaçu
680000 Gerência Interior Sul
680001 APA Barreiro Rico
680002 APA Cuesta Guarani
680003 APA Cuesta Paranapanema
680004 APA Tanquã–Rio Piracicaba
680005 EEc Angatuba
680006 EEc Avaré
680007 EEc Barreiro Rico
680008 EEc Paranapanema
680009 EEc Santa Bárbara
680010 EEx Buri
680011 EEx Itapetininga
680012 Floresta de Águas de Santa Bárbara
680013 Floresta de Angatuba
680014 Floresta de Avaré I
680015 Floresta de Avaré II
680016 Floresta de Botucatu
680017 Floresta de Manduri
680018 Floresta de Paranapanema
680019 Floresta de Piraju
690000 Gerência Interior Oeste
690001 APA Rio Batalha
690002 ARIE Leopoldo Magno Coutinho
690003 EEc Assis
690004 EEc Caetetus
690005 EEc Marília
690006 EEc Noroeste Paulista
690007 EEc Paulo de Faria
690008 EEc Sebastião Aleixo da Silva – Bauru
690009 EEx Bauru
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690010 EEx Jaú
690011 EEx Paraguaçu Paulista
690012 EEx São José do Rio Preto
690013 FE Assis
690014 FE Noroeste Paulista
690015 FE Pederneiras
690016 HF de Sussuí
690017 PE Aguapeí
690018 PE Morro do Diabo
690019 PE Rio do Peixe
690020 RVS Aimorés
ÓRGÃOS DE APOIO ESTRATÉGICO
310000 Núcleo de Tecnologia, Inovação e Inteligência Artificial
311000 Setor de Gestão de Sistemas e Automação de Processos
312000 Setor de Segurança da Informação e Governança de Dados
313000 Setor de Sensoriamento Remoto e Monitoramento Tecnológico
320000 Núcleo Jurídico
321000 Setor de Consultoria Jurídica
322000 Setor de Contencioso Jurídico
330000 Núcleo de Licenciamento Ambiental
331000 Setor de Análise de Empreendimentos Continentais
332000 Setor de Análise de Empreendimentos Marinhos
333000 Setor de Monitoramento de Medidas Condicionantes, Mitigatórias e

Compensatórias
ASSESSORIAS
ESTRATÉGICAS

 

410000 Assessoria de Análise Econômica
420000 Assessoria de Captação de Recursos e Projetos Estratégicos
430000 Assessoria de Comunicação Estratégica e Educação Ambiental
440000 Assessoria de Criação, Recategorização e Ampliação de Unidades de

Conservação
450000 Assessoria de Povos Originários e Comunidades Tradicionais
460000 Assessoria de Relações Internacionais
ÓRGÃOS ESPECIALIZADOS  
510000 Núcleo de Governança Institucional
511000 Setor de Avaliação Estratégica e Priorização de Demandas
512000 Setor de Conformidade e Controle Institucional
513000 Setor de Padronização de Instrumentos Administrativos
514000 Setor de Planejamento, Monitoramento e Gestão de Riscos
520000 Núcleo de Produção Florestal
521000 Setor de Beneficiamento, Certificação e Aprimoramento Genético
522000 Setor de Desenvolvimento Comercial e Gestão de Contratos
523000 Setor de Manejo e Plantio Florestal
530000 Auditoria Interna
OUTROS
910000 Apoio a SEMIL
920000 Cessão de Funcionários à Outros Órgãos
930000 BID
931000 BID - Unidade Executora do Programa (UEP)
932000 BID - Polícia Ambiental

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.01.23.1.1.33.14.214.1588687
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 7/8

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



933000 BID - Jardim Botânico

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.01.23.1.1.33.14.214.1588687
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 8/8

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).


		Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo
	2026-01-23T16:07:25-0300
	Sao Paulo
	Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo




